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MUNICIPAL DE DERRUBADAS

Exercício: 2022

DECRETO NO 65 ,DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022. LEI N.í48í

Abre no orÇamento vigente crédito adicional suplementar e da outras provldências

DECRBTA:
Artigo 1o,- Eica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicionaf
importância de R$17.900,00 distribuidos as seguintes dotaçÕes:
Suplementação ( + )

01 05 04 SETOR DE EVENTOS CULTURAIS E DESPORTO

387 27.813.0020.1033.0000 pRoMoÇÃo Do ESPoRTE E CULTURA

suplementar na

17.900,00

17.900,00
F.R.: 0 01 00014.4.90.51.00

01

00't 001

OBRAS E INSTALAÇOES
TESOURO
GERAL

Artigo 2o.- O crédtto aberto na forma do artigo ant.erior
provenientes de:

Anulação:

01 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

579 10.301.0010.1060.0000 SAUDE PARA TODOS
4.4.90.51.00 oBRAS E TNSTALAÇÕES
01 TESOURO
OO1 OO1 GERAL

será coberto com recursos

-17.900,00
F.R. Grupo: 0 01 0040

-17.900,00Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto enLra em vigor na data de sua publicação.
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